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9. COMPLEXO DAS PISCINAS MUNICIPAIS DA RODOVIA -

REQUALIFICAÇÀO DOS BALNEÁRIOS E CONTRUÇÃO DE

EDIFÍCIO DE APOIO” CONTRATO N°.CPE.2.18.DMOSM -

TRABALHOS COMPLEMENTARES:

Submete-se à consideração do Executivo Municipal para aprovação a

Minuta/Aditamento n°. 2 ao Contrato N°.CPE.2,18.DMOSM — Trabalhos

complementares, da empreitada em epígrafe, minuta essa que se

anexa.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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CERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL:

O Presidente,

Órgão competente: Câmara Municipal

Empreitada: “COMPLEXO DAS PISCINAS MUNICIPAIS DA RODOVIA — REQUALIFICAÇÃO

DOS BALNEÁRIOS E CONSTRUÇÃO DE EDIFíCIO E APOIO”

Assunto: Aprovação da Minuta 1 Aditamento n.° 2 ao CONTRATO N.° CPE.2.18.DMOSM

- TRABALHOS COMPLEMENTARES -

Na sequência da autorização e aprovação por deliberação da Câmara Municipal. de

07/05/2019, dos trabalhos complementares necessários á realização da empreitada acima

identificada, bem como da apresentação pela entidade adjudicatária da caução e documentos

de habilitação. orooõe-se a aprovação da minuta do Aditamento n.° 2 ao Contrato de

Empreitada n.° CPE.2.18.DMOSM, em anexo.

28 de maio de 2019.

A Coord. Técnica,

(Manuea Araújo)

Remeta-se ao Sr. Presidente.

A Diretora da DMOSM,

(ng,a Alzira Torres)

jjçitS

DesPacho:À _z o( Çt.jr\j

(Dr Ricafdc S’uno An\unes Machado Rio)

ÍZL

Anexo: Minuta do Aditamento n.° 2
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MINUTA / ADITAMENTO N.°2 AO CONTRATO N.° CPE.2.18.DMOSM

Empreitada: “COMPLEXO DAS PISCINAS MUNICIPAIS DA RODOVIA— REQUALIFICAÇÃO

DOS BALNEÁRIOS E CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO DE APOIO’

TRABALHOS COMPLEMENTARES

ENTRE

Primeira: MUNICÍPIO DE BRAGA, com sede na Praça Munidpol, 4700-435 Braga, pessoa

• coletiva n.° 506901173, aqui representado por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na

qualidade de Presaente da Cârnaa Municipa de Braga, com; poderes pam obrigar,

dorovanfe aent5cada Oí ((Dono da Obra));

____

-_________

______

E

Segunda: DGPW, SA., com sede no Centro Emoresarial de Gême, Pavilhão A8, freguesia

de Gême, 4730-180 Vila Verde, pessoa co’etivc n.° 509161243, matricu’aaa na

Conservatória do Registo Comercial de Vila Verde sob o mesmo número, com o capital

social de € 1.544.419,00 (um milhão, quinhentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e

dezanove euros), aqui representaaa por no auahdade

de com poderes para obrigar, conforme doravante

identificada por ((Empreiteiro)). —

____ _____ ___________ _____—

Considerando que:

____ ____ __________

o) Em 6 de junho de 2018, os, aqui, outorgantes celebraram um contrato de

empreitada q...e tem por objeto o ‘COMPLEXO DAS PISCINAS MUNICIPAIS

DA RODOVIA - REQUALIFICAÇÃO DOS BALNEÁRIOS E CONSTRUÇÃO DE

EDIFÍCIO DE APOIO”, na sequência do Concurso Público: CPE.2.18.DMOSM,

co abgo do dsposto na alínea b) do artigo )9(’ do Código dos Contratos

Públicos (CCD), aprovado oelo Decreto-Le n° 18/2008, de 29 de janeiro.

com as respetivas alterações e republicações em vigor, adjudicada por

decisão do Presidente da Cómara, de 14 de maio de 2018, ratificado por

deliberação da Cãmaro Municioai, de 28 ao mesmo mês, peo preço

contratual de C 898,771,71 (aitacentas e noventa e oito mil, setecentos

e setenta e um euros e setenta e um cêntimos), e com o prazo de

execução de 250 das de calendário, conoo esse abjeto de dcc oração
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de conformidade pelo Tribunal de Contas, homologada em 24/07/20 18 —

Proc. 1887/2018;

_________ _________________

—

b) No decurso da obra constatou-se. a necessidade de execução de

trabalhos complementares para o realização da presente empreitada,

autohzaaos e aprovados por aelibeação da Cãmat Municipa, de 1 de

maio de 2W9, nos termos e condições consrantes das clásu!as seguintes;

c} A ciassihcação orçamental da dotação nor onde será satisfeito a desoeso

inerente ao presente adtamento ao contrato de empreitada, a reaflzar no

ano económico em curso, é a seguinte; 07/07010307, de acordo com o

cabimento n.° 41778, e compromisso n.° 46922, emitidos em 30/04/2019.

d) A minuta do presente aditamento ao contrato de empreitada, foi

aprovada por deliberação da Câmara Municipal, de

_____

É celebrado o presente aditamento ao contrato de empreitada, ao abrigo do

disposto no artigo 375.° do Código dos Contratos Públicos, que se regerá pelos termos e

condições constantes dos artigos seguintes, que os contraentes livremente estipulam e

reciprocamente aceitam._

_______________________ ______

Os trabalhos complementares aditados por este meio ao objeto do contrato de

empreitada identificado no considerando a) compreendem a execução de trabalhos

de espécie e quantidade não incluídas no contrato, nos termas discriminados na

informação técnica n.° 11715. de 12/04/2019, e seus anexos ao presenre aditamento,

que dele faz parte integrante nora todos os efeitos iegais e contratuais._____________

Os trabalhos complementares objeto do presente aditamento assumem a

natureza de;______________

__________ _______ ____________

a) Trabalhos de suprimento de erros e omissões do projeto, uma vez que a sua

necessidade resulta de circunstâncias não previstas, nos termos do disposto no n.° 2

do artigo 310.° do Código dos Contratos Públicos, no valor de C 18.016,23 (dezoito

mil, dezasseis euros e vinte e três cêntimos), a que acresce o IVA._

___________

b) Trabalhos a mais, uma vez que a sua necessidade resulta de circunstâncias

imprevisíveis, nos termos do disposto no n.° 4 do arigo 370.0 do Código dos Contratos

Públicos, no vaiar oe C 4.579,40 (quatro mil, quinhentos e setenta e nove euros e

quarenta cêntimos), a que acresce o IVA.______

____________ _____________

30
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_____

Pela execução dos trabalhos complementares previstos na cláusula 2°, o

empreiteiro será retriouído com o preço de € 22.595,63 (vinte e dois mil, quinhentos e

noventa e cinco euros e sessenta e três cêntimos), a que acresce o IVA, nos termos e

em conformidade com o disposto na referida informação técnica ao presente

aditamento e com a lista de preços unitários constante dos anexos à mesma e que

integra o ãmbito do contrato de emoretada.

_____ ____ ____

-

____

4 a

A forma, os prazos e os demais termos de processamento dos pagamentos são

os previstos no caderno de encargos.

50

O praza para a execução dos referidos frabatnos complementares é de 5 dias

de calendário, contorme indicado na aludida informação técnica a que se retere a

cláusula 1.° deste aditamento ao contrato em reterência, resultando, assim, uma

prorrogação do prazo da obra. -

________

1. Para garantia da celebração da presente aditamento ao contrata de

empreitada, bem como do exato e pontual cumprimento dos trabalhos aditados por

este meio, o empreiteiro orestou uma caução, no montante de € 1.129,78 (mil, cento

e vinte e nove euros e setenta e oito cêntimos), meaiante guia de depósito na Caixa

Geral de Depósitos, S.A., em 27/05/2019, correspondente a 5% do valor dos trabalhos

complementares contratados, arquivada no respetivo processo.,,

2. Para reforço da caução prestada, proceder-se-á à retenção de 5% no

pagamento a efetuar, nos termos da aisposto no artigo 353.° do Código dos Contratos

públicos._____

___________ ___________

-

________________________

-____

7Y

-
Salvo o disoosto em contrário no presente aditamento, tudo o mais se regerá

pelo dispasto no título conTratual e pelos documentos que integram o ámbito aa sua

disciplina, mantendo-se inalterados os respetivos pressupostos.

8.

O presente aditamento ao contrato entra em vigor na data da sua assinatura,

sem pre(uízo da sua fiscalização concomitante pela Tribunal ae Contas, nas termos do

disposto na alínea d), do n.° 1, do artigo 47°, da Lei de Organização e Processo do

Tribuna/ de Contos.

______Por

ser esta a vontade dos outorgantes, livremente expressa, e depois de lido e

achado conforme, vôo eles assinar o presente aditamento ao contrato de empreitada,
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feito em duplicado, ficando um exemplar em poder de cada uma dos partes.

Braga de maio de 2019.

Pelo Dono da Obra.

<CO’QC &uflQ %‘i :nes rzccC

Pelo Empreiteiro,
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